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7. PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O

MUNICÍPIO DE BRAGA E A COMPANHIA DE TEATRO BRAGA:

Submete se à consideração do Executivo, o protocolo de colaboração

a celebrar entre o Município de Braga e a Companhia de Teatro de

Braga, nos termos do protocolo que se anexa.

Gabinete de Apoio aos Órgos Autárquicos
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PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE
O MUNICíPIO DE BRAGA E A COMPANHIA DE TEATRO DE BRAGA

A Companhia de Teatro de Braga (CTB) é uma estrutura profissional de criação teatral radicada em
Braga desde 1984. no âmbito do qual celebrou um Protocolo com o Municipio de Braga, em que se
considera fixação da Companhia como estratégica no desenvolvimento cultural e artístico da cidade.

Nesse protocolo, o Município garante um apoio financeiro anual que poderá ir até 10% do apoio do
Ministého da Cultura, por ser esta uma estrutura que recebe regularmente financiamento por parte do
Ministério da Cultura desde 1980. Assim como, garante o espaço fisico para o normal funcionamento da
Companhia. Desde a aquisição do Teatro Circo, por parte do Municipio, a CTB assumiu o estatuto da
Companhia residente e os técnicos do Teatro Circo passaram a apoiar nesse âmbito a atividade daquela
estrutura.

Com a reestruturação e reinício da atividade do Theatro Circo em 2006, a CTB manteve o seu estatuto de
Companhia residente, entendendo as partes ser oportuno um novo enquadramento estratégico e
funcional, no âmbito da política cultural para a cidade.

Considerando que a CTB é uma estrutura de criação teatral, reconhecida nacional e internacionalmente,
com 37 anos de atividade regular, com cerca de 20 pessoas nos seus quadros e com um importante
espólio documental, (edições, cartazes, fotografias, etc.) cenográfico e de guarda-roupa.

Considerando que a CTB é uma estrutura que promove uma oferta cultural alargada, com uma forte
programação na área da formação e uma extensa ação junto dos públicos escolares.

Considerando que o último protocolo entre as duas instituições foi assinado em outubro de 2012 com
uma duração e 5 anos.

Considera o Município de Braga e a Companhia de Teatro de Braga renovar este Protocolo:



Entre:---———--—--—-—--—---—-—----—
1.0 Qutorgante: Município de Braga, autarquia local com personalidade jurídica e autonomia
administrativa e financeira, com o N.° de Identificação Fiscal 506901173 e sede na Praça Municipal,
4700-435 Braga, neste ato representado pelo seu Presidente, Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio. --

e
2° Outorgante: Companhia de Teatro de Braga, pessoa coletiva com o N.° de identificação Fiscal
504032526, com sede social, no Parque de Exposições de Braga, Avenida Doutor Francisco Pires
Gonçalves, 4711-909 Braga, neste ato representado pelo seu Diretor, José Rui da Silva Madeira.

—-— ——
- CLÁUSULAPRIMEIRA

—--—-—-—--—-—-—

A CTB mantém o seu estatuto de companhia residente do Theatro Circo, realizando ai os ensaios e a
apresentação dos seus espetáculos, as suas oficinas técnicas de montagem, de figuhnos e guarda-roupa,
no âmbito do seu projeto e numa estratégia integrada e de complementaridade à programação do
Theatro Circo, de modo a garantir o cumphmento dos protocolos de financiamento da sua atividade, por
parte do Governo ou outras instituições nacionais ou estrangeiras.

CLÁUSULA

SEGUNDA

O Município de Braga manterá o apoio financeiro anual á CTB que será de dezoito mil euros para a
programação, acrescido do apoio relativo á utilização das instalações e equipas do Theatro Circo. A
programação da CTB, para cada ano, deverá ser apresentada ao Município de Braga, até 31 de
dezembro, do ano antedor a que se reporta. O valor do subsídio a athbuir para efeitos da residéncia da
companhia de teatro no espaço do Theatro Circo deverá ser comunicado e revisto anualmente, até 31 de
dezembro, do ano anterior a que se reporta, após informação recebida sobre os respetivos custos por
parte da empresa municipal. —--—-— — — — —-—

CLÁUSULATERCEIRA

No âmbito do apoio do Município de Braga, a Companhia de Teatro de Braga garante a realização
minima de 90 representações / ano no Theatro Circo ou noutros espaços da cidade de Braga a acordar
com o Município, dos espetáculos por si produzidos e de outras estruturas (nacionais ou estrangeiras)
com quem mantém relações de colaboração.

CLÁUSULAQUARTA

A Companhia de Teatro de Braga assegurará, no âmbito da sua programaçâo, particular atenção ás
componentes infanto-juvenis e ao público escolar (2.° e 3.° ciclos, secundário e universitário), bem como
ao desenvolvimento de ações de formação na área dos públicos e do ensino. -—

—-—-—-—

—------ CLÁUSULAQUINTA —-—-—

Neste âmbito, a CTB responsabiliza-se por manter um Projeto de Formação de Públicos nas áreas do
palco (teatro, leitura, escrita, som, video, cenografia, figurinos, etc), dirigidos ao ensino (alunos e pro
fessores) e ao movimento associativo.



CLÁUSULA SEXTA

Este projeto poderá ser realizado em parceha com o Município de Braga, Theatro Circo e outras
estruturas. Em todas as ações programadas será garantida uma percentagem de participantes a indicar
pelo Pelouro da Cultura. ---—-— —-—--—-— — —

—- CLÁUSULA SÉTIMA

Os espetáculos produzidos pela Companhia de Teatro de Braga no Theatro Circo, serão comunicados
em conjunto com a programação daquele espaço, fazendo parte da mesma. Neste contexto, a CTB
cobrará apenas os preços dos bilhetes de ingresso, cuja receita reverte a seu favor, e responsabilizar-se-
á pelos respetivos direitos de Autor e licenças. Os espetáculos, co-produzidos com outras estruturas
nacionais ou estrangeiras, poderão ser realizados em parceria com o Theatro Circo, sempre que se
inscrevam nos respetivos objetivos estratégicos.

— CLÁUSULAOITAVA —

A Companhia de Teatro de Braga garantirá em toda a sua atividade o logótipo do Municipio de Braga,
como entidade de apoio ao projeto. —--—-—-— — — —

—-—-—-—-—

—-—---- CLÁUSULA NONA

Este Protocolo terá a duração de cinco anos, a partir da data de assinatura das partes. --______________

CLÁUSULA

DÉCIMA —

Seguindo a metodologia praticada na relação com a DGArtes, a CTB entregará ao Pelouro da Cultura do
Município de Braga, até 15 de abril de cada ano, o relatório de atividades, referente ao ano anterior.

Braga,..............de

____________

de 201

O Presidente do O Presidente da Direção da
Município de Braga Companhia de Teatro de Braga

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio (Dr.) José Rui da Silva Madeira


